
1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.governadornewtonbello.ma.gov.br/transparencia/diario.htm 

  

Lei N.º 114/2017, de 31 de Janeiro de 2017 

DIÁRIO OFICIAL  
 

EDIÇÃO N° 534- 02 PÁGINAS – ANO VI - GOVERNADOR NEWTON BELLO, MA – 15 DE JUNHO DE 2022 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 
 
DECRETO Nº 062 de 15 de junho de 2022. 
 

“INSTITUI PONTO FACULTATIVO 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Governador 
Newton Bello e nas repartições públicas municipais, PONTO 
FACULTATIVO, Considerando o feriado do dia 16 de junho de 
2022 Corpus Christi, estabelece  PONTO FACULTATIVO  em 17 
de junho de 2022 (Sexta-feira). 
Art. 2º - O atendimento dos serviços públicos essenciais, na data 
mencionada no artigo anterior, deverá ser garantido pelos órgãos 

da Administração Municipal, por intermédio de escalas de serviço 
ou plantão; 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NEWTON BELLO - MA, aos 15 dias do mês de junho de 2022. 
 

Roberto Silva Araújo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO - MA 

EXTRATO CONTRATO DISPENSA 017/2022. ESPECIE: 
Dispensa de Licitação, firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Governador Newton Bello - MA, através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material de armarinho para 
atender as necessidades da Secretarias Municipal de Assistência 
Social de Governador Newton Bello - MA, FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/1993; PROCESSO: 
045/2022; CONTRATO Nº 150/2022 VIGENCIA DO CONTRATO 
será da data de sua assinatura até 31/12/2022, COBERTURA 
ORÇAMENTARIA: Órgão: 02 – Poder Executivo Unidade 
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Orçamentaria: Fundo Municipal de Assistência Social Projeto 
Atividade: 08.244.0023.2058.0000 Ação: MANUTENÇÃO E 
FUNC. DAS ATIV E AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Órgão: 02 – Poder Executivo Unidade Orçamentaria: Fundo 
Municipal de Assistência Social Projeto Atividade: 
08.244.0023.2067.0000 Ação: MANUTENÇÃO DE OUTROS 
BLOCOS/PROG ASSIST. SOCIAL Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentaria: Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto Atividade: 08.244.0023.2083.0000 Ação: MANUTENÇÃO 
E FUNC. DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA – SUAS 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, 
VALOR TOTAL: R$ 16.894,30 (dezesseis mil oitocentos e 
noventa e quatro reais e trinta centavos); DATA E ASSINATURA 
13/06/2022, SEGNATÁRIOS: Pela Contratante, Aldenice Pereira 
de Sousa - Secretaria Municipal de Assistência Social, Município 
de Governador Newton Bello - MA, e pela Contratada: MUITO 
MAIS ARMARINHO EIRELI.  
Publicação da ratificação (09/06/2022) 
___________________________________________________ 
Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a 
despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e em 
conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, 
conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de armarinho para atender as 
necessidades da Secretarias Municipal de Assistência Social de 
Governador Newton Bello - MA; PROC. ADM.N.º.045/2022; 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93; 
VALOR: R$ 16.894,30 (dezesseis mil oitocentos e noventa e 
quatro reais e trinta centavos); CONTRATADO: MUITO MAIS 
ARMARINHO EIRELI; CNPJ Nº: 32.030.540/0001-04; 
ENDEREÇO: Av CEL Stanley Batista, Nº 409, Centro, Zé 
Doca/MA; DOTAÇÃO: Órgão: 02 – Poder Executivo Unidade 
Orçamentaria: Fundo Municipal de Assistência Social Projeto 
Atividade: 08.244.0023.2058.0000 Ação: MANUTENÇÃO E 
FUNC. DAS ATIV E AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Órgão: 02 – Poder Executivo Unidade Orçamentaria: Fundo 
Municipal de Assistência Social Projeto Atividade: 
08.244.0023.2067.0000 Ação: MANUTENÇÃO DE OUTROS 
BLOCOS/PROG ASSIST. SOCIAL Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentaria: Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto Atividade: 08.244.0023.2083.0000 Ação: MANUTENÇÃO 
E FUNC. DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA – SUAS 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
Governador Newton Bello-MA, 09 de junho de 2022. Aldenice 
Pereira de Sousa - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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